
 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 - PMC – SRP 

Processo Administrativo Nº 0310/2025 - PMC 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREÂMBULO 

 
O Município de Curralinho - Prefeitura Municipal, Estado de Pará, torna público para 

o conhecimento das empresas interessadas, que realizará em sessão pública, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 
Data da sessão: 26/11/2025 

Horário: 08:30 Horas 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item 

Modo de disputa: Aberta 

 
1  – DO OBJETO 

 
1.1 - Registro de preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR DO ENSINO 

FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO, QUILOMBOLA, EJA, AEE, EDUCAÇÃO INFANTIL E 

PRÉ-ESCOLA DO MUNICÍPIO DE CURRALINHO/PA, conforme especificações contidas 

no Termo de Referência. 

1.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
2.1 As despesas atender para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2 O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de 

Compras no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login 

e senha pelo interessado. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 

no Sistema de Portal de Compras Públicas, mediante a apresentação dos documentos 

pertinentes e os que esteja com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021; 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 

regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 



 

 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 

1998; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa 

de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 



 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 
6  - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (CENTO E VINTE) DIAS, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

6.7. Nos termos do art. 17, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, o licitante deverá 

anexar, junto à proposta, a composição unitária de preços de cada item cotado, 

contendo, de forma detalhada, os insumos, custos diretos, indiretos, encargos e 

tributos que compõem o preço ofertado. 

6.8. O não envio da composição de preços na fase de apresentação da proposta 

implicará a desclassificação do licitante. 

 
7  - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 



 

 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 

art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 

no preâmbulo do edital. 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.8. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 



 

 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538/2015. 

7.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.13. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.14. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.16. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

7.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

7.18. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

a) As empresas estabelecidas no território do Município da Administração 



 

 

Pública licitante. 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

b) O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

7.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 
8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante 

em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de 

Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais 

8.4 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer 

às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem 

desconformidade com exigências do ato convocatório; 



 

 

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

a) Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for 

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta; 

8.8 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.8.1 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento 

de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 

de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

8.8.2 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e 

direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 

8.8.3 Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, 

reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas 

despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário) 

8.8.4 Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, 

na proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está 

sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta 

ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – 

Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário) 



 

 

8.8.5 Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ 

e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010) 

8.8.6 Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não 

está vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 

– Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara); 

8.9 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a 

desclassificação do licitante, devendo o Agente de Contratação determinar que os 

respectivos custos sejam excluídos da Planilha; 

8.10 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 

valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa 

e contraditório; 

8.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.13 O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários 

apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 

mercado em relação aos insumos e quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

8.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

8.15 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 

Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação 

8.17 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade 

8.18 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com 

o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital 



 

 

8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de 

Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 

SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

e) Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação 

f) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do sistema eletrônico, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 

técnica. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B


 

 

a) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do sistema eletrônico para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

b) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo 

de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo 

licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz 

a)  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.8.9 Certidão Especifica de arquivamento expedida pela Junta Comercial do 

Estado sede ou domicilio da licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) 

dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das 

propostas, atualizada com os últimos registro e arquivamentos. 

9.8.10 Certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial do Estado de 

domicílio da empresa licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição não 

superior há 30 (trinta) dias. 

 
9.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso 

9.9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual 

9.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 



 

 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.9.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) 

9.9.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.9.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada; 

9.9.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.9 Os participantes deverão encaminhar os documentos constantes nos 

(subitens 9.9.3, 9.9,4, 9.9.5. e 9.9.7), em nome da empresa licitante e também de seus 

sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.10 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa 

pessoa jurídica e do âmbito federal, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 



 

 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação 

9.10.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícios e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação 

Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional 

de Contabilidade (CRC). 

a) A demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 

CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.4 Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. 

9.10.5 Certidão negativa de débitos e penalidades pessoa física e jurídica emitidas 

pelo Tribunal de Contas com Jurisdição do Estado Sede da Licitante. 

9.10.6 Certidão negativa de débitos e penalidades pessoa física e jurídica emitidas 

pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará; 

9.10.7 Nos termos do art. 58 da Lei no 14.133/21, como requisito de pre-habilitação, 

a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia 

a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor 

estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 10 do art. 

96 da Lei no 14.133/21. 

9.10.8 A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens específicos, deverá 

apresentar a garantia considerando o valor estimado dos itens ao qual irá concorrer. 

9.10.9 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação. 



 

 

9.11  - CAPACIDADE TÉCNICA 

9.11.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem 

o subscreveu. 

9.11.2 Certificado ou declaração ou alvará sanitário, emitido pelo Órgão competente 

que comprove que a Empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância 

Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou 

Municipal do Setor de Agricultura no prazo estabelecido, oficialmente demonstrando 

que está apta para o seu funcionamento regular; 

9.11.3 Para comercialização, armazenagem e distribuição dos produtos de origem 

animal, em especial Carnes Bovina, Suína, Frango e Peixes, obrigatoriamente a 

proponente deverá apresentar Comprovante do Registro perante o Departamento 

de Inspeção de Origem Animal – DIPOA (art. 53, Decreto Federal nº 30.691/52); 

9.11.4 Alvará de Funcionamento da Empresa; 

9.11.5 Certificado de Controle de Vetores e Pragas, com a Desinsetização, 

Descupinização e Desratização, executada por empresa especializada, acompanhado 

de Laudo de Execução, da sede da licitante e depósito a fim de garantir a isenção e 

contaminantes dos produtos alimentícios adquiridos para Alimentação Escolar do 

Município de Curralinho/PA; 

9.11.6 O Licitante deverá dispor de 01 (um) RT – Responsável Técnico 

(nutricionista/Eng. de Alimentos), para os estabelecimentos que distribuam ou 

produzam alimentos processados ou beneficiados, o qual responderá tecnicamente 

pelo estabelecimento, desde o recebimento, armazenamento, até a saída e entrega 

dos produtos ao local destinado. Deverá ser apresentado cópia do Contrato de 

Prestação de Serviço da Nutricionista/Eng. de Alimentos celebrado com a licitante, 

além de apresentar o certificado de quitação da empresa e do responsável técnico 

junto ao Conselho Regional de Nutrição (CRN) dentro do prazo de validade; 

9.11.7 Licença para funcionamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar (habite-se). 

9.11.8 As proponentes deverão apresentar Manual de Boas Práticas de Manipulação 

dos Alimentos, elaborado e assinado por um profissional competente, devidamente 

registrado no conselho de Classe do ano vigente. 

 
10  . DA AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 



 

 

10.1. Em atendimento ao requisitado pelo Setor de Alimentação Escolar, com base nas 

disposições do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, em conformidade ao que 

determina o art. 25, §4º da Resolução do CD/FNDE nº 38/09, após a fase de habilitação 

do Pregão, mediante resultado obtido, os fornecedores declarados vencedores 

serão convocados pela equipe técnica do Departamento de Alimentação Escolar, 

por meio do sistema eletrônico (“chat”), que será definido as datas de entrega das 

amostras, onde os mesmo apresentem 02 (Duas) amostras de cada produto, para 

que se realize avaliação de amostras. 

10.2 A entrega dos produtos deverá obedecer ao horário das 08:00hs às 12:00 hs, na 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR, localizada junto ao Departamento de 

Alimentação Escolar – DAE do Município. 

10.3. As amostras serão avaliadas e inspecionadas pela Nutricionista Credenciada e 

pelo Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, que verificará se os produtos 

ofertados guardam conformidade com as exigências do Ato Convocatório, bem 

como se estão próprios para consumo de acordo com as Normas Sanitárias. 

10.4. Os prazos, normas, bem como critérios de avaliação e julgamento são aqueles 

estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

10.5. Para as amostras avaliadas e julgadas em conformidade aos requisitos técnicos 

e normas sanitárias, será emitido pela Comissão Técnica de Avaliação de Amostras o 

Parecer de Regularidade e Conformidade Técnico-Sanitária, documento este 

considerado suficiente para desclassificar os produtos e por conseguinte, a(s) 

licitante(s). 

10.6. O(s) Parecer(es) de Regularidade e Conformidade Técnico-Sanitária serão 

encaminhados para a o Setor de Licitações imediatamente após sua emissão. 

10.7. Caso a(s) proponente(s) melhor(es) classificada(s) venha(m) a apresentar 

amostras em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, serão 

automaticamente desclassificada(s), o Agente de Contratação examinará o lance 

subsequente, verificando sua aceitabilidade e habilitação do participante, 

respeitando-se a classificação disposta no mapa de lances com a devida ordem de 

classificação referente ao item reprovado, para apresentação de amostras e da 

devida documentação para habilitação, e assim, sucessivamente, até que se conclua 

a fase de apresentação das amostras. 

10.8. Após a apuração do resultado da fase de avaliação de amostras serão 

declarados os vencedores, e divulgado o resultado final da licitação mediante 

publicidade de seus extratos no Diário Oficial da União e no Portal de Transparência 



 

 

Municipal. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no 

sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal 

11.1.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital 

11.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso 

11.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada 

11.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12. RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 



 

 

caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de 

recorrer, em campo próprio do sistema 

12.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 
13 . DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, 

ou de acordo com a fase do procedimento licitatório 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO SISTEMA ELETRÔNICO, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

 
14 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 

 

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Superior adjudica e homologa a licitação. 

 
15 . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
15.1 Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

14.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos 



 

 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência. 

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato 

a) Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 

as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital 

 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE E DA CONTRATADA 



 

 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 
18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete  infração administrativa,  nos termos da  Lei nº 14.133/2021,  o 

licitante/adjudicatário que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

19.2. licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b)Multa; 

c) Impedimento de licitar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido 

o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 



 

 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

19.5. Serão publicadas no Portal Transparência da Prefeitura, as sanções 

administrativas previstas neste edital. 

 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 

esclarecimento. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 

no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 

14.133/2021; 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração 

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sistema eletrônico, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

20.8. petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 

sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 

procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 

suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação. 

21.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF 

21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- 

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital 



 

 

FIGUEIREDO 

TEIXEIRA 

21.11. A Prefeitura Municipal de Curralinho/PA, poderá revogar este Pregão por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

a) A anulação da Pregão induz à extinção do contrato. 

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indeniza; 

21.12. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação 

21.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal da transparência da 

Prefeitura Municipal de Curralinho/PA e no site do sistema eletrônico, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Barão do Rio Branco, nº 

658, Bairro Centro, CEP 68.475-000, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 13:00, 

no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados 

21.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REREFERÊNCIA; 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

ANNA KARINA Assinado deCf orumarralinho (PA), 27 de outubro de 2025. 
DE FIGUEIREDO digital por ANNA 

SANTOS:680228 
KARINA DE 

32200 SANTOS:68022832200 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

1.  DO OBJETO 

 
1.1 - Registro de preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR DE ENSINO CRECHE, ENSINO PRÉ-ESCOLAR, 

ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO, PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS, EDUCAÇÃO INFANTIL E QUILOMBOLA, ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO (AEE) DO MUNICÍPIO DE CURRALINHO/PA, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1 Considerando que uma boa alimentação escolar se torna um dos fatores 
indispensáveis para uma boa aprendizagem de uma criança nos seus primeiros anos de 
vida escolar.  
2.2 Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Educação visa dar continuidade no 
atendimento/fornecimento da Merenda Escolar dos alunos pertencentes a rede pública 
municipal de ensino do Município de Curralinho/PA, necessitando da contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de géneros alimentícios que compõem a 
Merenda Escolar. 
2.3 Sabe-se que para alguns alunos matriculados na rede pública de ensino, a merenda 
escolar é considerada a principal refeição do dia. Assim, se faz necessário um 
atendimento satisfatório e saudável, proporcionando uma boa nutrição, 
consequentemente, melhore o desempenho e rendimento educacional das 
crianças/alunos. 
 

3. TERMOS DE REFERÊNCIA 

 
3.1 A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na 

modalidade pregão eletrônico, observando os dispositivos legais, 

notadamente os princípios da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

4.  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

4.1 Especificação dos Produtos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
UNIDAD

E 
QUANT 

MÉDIA 
DE 

PREÇOS 

1 
Achocolatado em pó, Instantâneo, apresentação em pó solúvel, 
sabor chocolate de até 50% , enriquecido com vitaminas e sais 
minerais, embalagem de até 500g. Contendo data de fabricação 

QUILO 8000,00 R$ 25,96 



 

 

de até 120 dias anteriores à data de entrega, validade e número 
do lote. Acondicionada em caixa. 

2 

Açúcar, Obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprio, com teor de sacarose mínimo de 98,5%, 
sem fermentação, isento de sujidades, parasitas e de enxofre, 
acondicionado em pacote de 1 kg e embalagem secundária 
plástica resistente com peso líquido de 30 kg fardo. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

QUILO 15000,00 R$ 7,91 

3 

Alho, Apresentação natural, aspecto físico em cabeça, tipo 

branco/importado, tamanho médio a grande e fresco. Embalado 
contendo data de fabricação, validade e número de lote. 

QUILO 3000,00 R$ 37,96 

4 

Almôndega enlatada, Almôndega ao molho de tomate, 

acondicionada em latas de até 1 kg. Carne mecanicamente 
separada de aves, água e carne bovina, miúdos bovinos 
(coração), proteína de soja, sal, fécula de mandioca, condimentos 
pré-preparado para salsicha. Sem glúten, deverá ter fechamento 
em lata, apresentar rótulo de acordo com as normas da ANVISA. 
Deve constar número de lote, data de fabricação e/ou validade. 
Acondicionada em caixa. 

QUILO 7000 R$ 34,96 

5 

Arroz tipo 1, Tipo branco, subgrupo polido, longo e fino, grãos 

inteiros, de boa qualidade. Isento de morfo e impurezas. 
Embalagem 1x30, obrigatoriamente deverá ser uniforme quanto 
ao tipo e peso para a quantidade total solicitada constando data 
de fabricação do produto de até 120 dias anteriores à data de 
entrega, validade e número do lote. Acondicionado em fardos de 
polietileno reforçado, atóxico. 

QUILO 12000,00 R$ 5,81 

6 

Batata inglesa, Batata tipo monalisa selecionada, 1ª qualidade, 

nova, bom estado de conservação e maturação, lavada e lisa, 
tamanho médio, sem lesões de origem física ou mecânica, isenta 
de rachaduras ou cortes na casca, isenta de partes pútridas, livre 
de perigos biológicos e físicos 

QUILO 4000,00 R$ 9,46 

7 

Biscoito de polvilho, Biscoito sem glúten tipo de polvilho ou 
outro, acondicionado em embalagem de polietileno atóxico 
transparente, contendo 200g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de  sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. 

QUILO 11000,00 R$ 71,96 

8 

Biscoito Doce, Biscoito Doce, tipo Maria, sem recheio– pct. 400g, 
de sabor, cor e odor característicos, textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente e transparente de dupla 
face, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho 

QUILO 11000,00 R$ 22,46 

9 

Biscoito Rosca, Biscoito-tipo rosquinha, sabor coco ou leite-pct. 

400g, de boa qualidade (não quebradas), textura crocante, 
acondicionado em embalagem resistente e transparente, com 
identificação na embalagem (rótulo). Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. 

QUILO 11000,00 R$ 22,19 

10 

Biscoito salgado, Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker, 
pct.400g de textura crocante, com odor, sabor e cor 
característicos, acondicionado em embalagem resistente e 
transparente, com identificação na embalagem (rótulo). Isento de 

QUILO 11000,00 R$ 29,96 



 

 

sujidades, parasitas, larvas e material estranho, serão rejeitados 
biscoitos malcozidos, queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. 

11 

Café moído, Café puro, torrado, moído, forte e encorpado. 

Acondicionado em pacote aluminado,  íntegro,  resistente,  vedado  
hermeticamente  a  vácuo  e  limpo. Embalagem contendo 
aproximadamente 500g. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. 

QUILO 2000,00 R$ 76,76 

12 

Carne bovina magra, Sem osso, tipo patinho, embalagem 

primaria, sacos de polietileno atóxico apropriado para contato 
direto com o alimento, corretamente lacrado, sem perfuração ou 
vazamento, resistente ao transporte e armazenamento, pacotes 
pesando até 1 kg. Registro do fabricante no MA/SIF/DIPOA. 
Marca, nome do fabricante, data de fabricação validade, peso, 
composição. 

QUILO 12000,00 R$ 46,96 

13 

Carne bovina moída, Carne Bovina Moída tipo acém congelada, 

proveniente de animais, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, 
devendo apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e 
aspecto próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: 
vestígios de descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e 
aponervose, coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, 
odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxica, transparente e resistente, peso líquido de 1kg 
ou 2 kg, contendo na embalagem a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante praxo de validade, carimbos oficiais e seli de 
inspeção do orgão competente e data de embalegem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

QUILO 15000,00 R$ 31,96 

14 

Cenoura, 1ª qualidade, nova, sem folhas, bom estado de 

conservação e maturação, tamanho médio e coloração uniforme, 
casca sã e sem rupturas, livre de rachaduras ou cortes na casca, 
isenta de partes pútridas, livre de perigos biológicos e físicos 

QUILO 4000,00 R$ 9,96 

15 

Charque PA, Embalagem 1x30 intacta, onde deverá constar data 

de fabricação, validade, número de lote do produto. Não deverão 
apresentar a superfície úmida, pegajosa, ex sudado líquida, partes 
flácidas ou consistência anormal. As embalagens primárias 
deverão estar devidamente rotuladas de acordo com a legislação 
vigente. Só serão aceitos produtos com aprovação e inspeção do 
SFI ou SIE/DIPOA. 

QUILO 4000,00 R$ 47,96 

16 

Colorífico em pó, Corante natural de urucum, pacote de até 

500g, de boa qualidade. Não deve conter sujidades e misturas 
inadequadas ao produto, com embalagens ilesas. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data da entrega do produto. 

QUILO 2000,00 R$ 11,96 

17 

Extrato de tomate, Extrato de tomate contendo no mínimo em 

porção de 100g. Valor energético: 46 (kcal); CHO (8,6); gordura 
total (0g) e sódio máximo (43 mg). Embalagem plástica de até 1 
kg. 

QUILO 1000,00 R$ 20,96 

18 

Farinha de trigo, Farinha de trigo sem fermento fardo com 

10x1kg contendo identificação do produto data de fabricação e 
prazo de validade, com registro do Ministério da Saúde, 
obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. 

QUILO 2000,00 R$ 7,46 

19 
Feijão carioca, Tipo 1, de boa qualidade isenta de morfo e 

impurezas, embalagem 1kg x 30, obrigatoriamente deverá ser 
QUILO 10000,00 R$ 8,76 



 

 

uniforme quanto ao tipo e peso para a qualidade total solicitada 
constando data de fabricação até 120 dias anteriores a entrega, 
validade e número de lote. Acondicionado em fardos de polietileno 
reforçado, atóxico. 

20 

Feijão preto, Tipo 1, de boa qualidade isenta de morfo e 

impurezas, embalagem 1 kg x 30, obrigatoriamente deverá ser 
uniforme quanto ao tipo e peso para a qualidade total solicitada 
constando data de fabricação até 120 dias anteriores a entrega, 
validade e número de lote. Acondicionado em fardos de polietileno 
reforçado, atóxico. 

QUILO 6000,00 R$ 9,76 

21 

Filé de frango, Sem osso, 1ª qualidade, congelado, embalagem 
em filme PVC transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias 
do ministério da agricultura, DIPOA n 304 de 22/04/96 e n 145 de 
22/04/98, da resolução da ANVISA n 105de 19/05/99 da lei 
municipal /vigilância sanitária n 5504/99 e resolução RDC n 13 de 
02/01/2001.  

QUILO 15000,00 R$ 27,96 

22 

Frango (sobrecoxa de frango), Sobrecoxa de frango com osso, 

congelado a-18°C. Embalagem primária: Bandeja de poliestireno 
de 01 kg envolvidas em sacos plásticos de polietileno liso, atóxico, 
não violado, resistente, ou sacos plásticos de 1 kg de polietileno 
liso, atóxico, não violado e resistente. Embalagem secundária: 
Caixas de papelão em perfeitas condições, lacradas, com 
identificação do produto, validade e peso aparente. O produto 
deve apresentar validade não inferior 90 dias a partir da data da 
entrega. Obrigatoriamente deve apresentar do SIF ou SIE ou SI 
M. 

QUILO 8000,00 R$ 20,96 

23 

Frango congelado inteiro, Inteiro, 1ª qualidade, congelado, 
embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do ministério da agricultura, DIPOA n 304 
de 22/04/96 e n 145 de 22/04/98, da resolução da ANVISA n 
105de 19/05/99 da lei municipal /vigilância sanitária n 5504/99 e 
resolução RDC n 13 de 02/01/2001. 

QUILO 15000,00 R$ 16,96 

24 

Leite de coco, Fabricado de matéria prima de 1º qualidade, 

embalagem obrigatoriamente deve ser uniforme quanto ao tipo e 
peso para a quantidade total solicitada constando data de 
fabricação e validade e número de lote. Embalagem de 200 ml. 
Acondicionada em caixa. 

LITRO 1000,00 R$ 24,96 

25 

Leite em pó 0 lactose, Deve ser isento de lactose em seus 

ingredientes. Embalagem em sacos de polietileno aluminizados, 
limpos, não violados, resistentes, deve conter os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e número do 
registro. Embalagem plástica de 200g. Acondicionado em fardos 
plásticos transparentes. 

QUILO 1000,00 R$ 74,96 

26 

Leite em pó integral, Leite em pó, tipo integral, ingredientes: soro 

leite desmineralizado, malto dextrina, óleo soja, tipo integral, sabor 
neutro, 60% caseína e 40% de proteínas solúveis, embalagem 
contendo 200 g. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da 
data de entrega. 

QUILO 12000,00 R$ 51,96 



 

 

27 

Maçã vermelha, Maçã nacional in natura extra, sem apresentar 
avarias de casca, procedente de espécie genuína e sã, fresca, 
com grau de maturação adequado para o consumo, sem 
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

QUILO 2000,00 R$ 17,46 

28 

Macarrão espaguete, Tipo sêmola, embalagem plástica de 500g, 
deve conter externamente os dados de identificação, 
procedências, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação e data de validade. Acondicionado em fardos de 
polietileno reforçado, atóxico. 

QUILO 12000,00 R$ 9,96 

29 

Macarrão parafuso, penne ou concha, Tipo sêmola, embalagem 

plástica de 500g, deve conter externamente os dados de 
identificação, procedências, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação e data de validade. Acondicionado em 
fardos de polietileno reforçado, atóxico. 

QUILO 10000,00 R$ 12,96 

30 

Margarina, Tipo vegetal, com sal, característica técnicas: 
contendo sal, 60% de lipídeos. Deve possuir lacre de proteção e 
registro do produto no Ministério da Saúde. Embalagem em potes 
plásticos, limpos, resistentes e não violados. Embalagem de 500g. 
Acondicionado em caixa. 

QUILO 1000,00 R$ 21,86 

31 

Mistura de carne com legumes, Embalagem primaria, saco de 

polietileno leitoso de até 500g. Valores nutricionais para 100 g do 
produto especificados no rótulo de acordo com as normas da 
ANVISA. Acondicionado em caixa. 

QUILO 4000,00 R$ 49,41 

32 

Mistura para mingau de cremogema, Integra, adequada e 

resistente, com identificação do tipo, data de fabricação de até 
120 dias anteriores, data de entrega, prazo de validade e número 
de lote. Isenta de morfo e impurezas. Embalagem de até 500g. 
Acondicionada em caixa. 

QUILO 7000,00 R$ 31,96 

33 

Mistura para mingau de milho branco, Grãos de boa qualidade, 

isenta de morfo e impurezas quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada constando data de fabricação e 
validade e número do lote. Embalagem plástica de 500g. 
Acondicionado em caixa. 

QUILO 2000,00 R$ 11,96 

34 

Mistura para mingau de mucilon, Tipo massa sabor arroz e 

milho, embalagem integra, adequada e resistente, isenta de morfo 
e impurezas, com identificação do tipo data de fabricação que não 
deverá ser anterior a 180 dias da data de entrega, data de 
validade e número de lote. Embalagem plástica de 500g. 
Acondicionado em caixa. 

QUILO 7000,00 R$ 41,63 

35 

Óleo de soja refinado, Obtido de matéria prima vegetal em bom 

estado sanitário, esta isento de substancia estranhas a sua 
composição. Aspectos límpidos, cor e odor característicos. 
Embalagem tipo pet de até 900 ml, contendo data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote. Acondicionado em caixa. 

LITRO 5000,00 R$ 13,96 

36 

Pão hambúrguer, Tipo hambúrguer, massa fina, peso de 50g, 

produzido a partir de trigo enriquecido com ácido fólico e ferro, 
sem gergelim. Embalagem em saco de polietileno vedado, tendo 
especificado na embalagem o nome do fornecedor, data de 
fabricação e data de validade. 

QUILO 7000,00 R$ 18,46 



 

 

37 

Sal, Refinado, iodado, 1ª qualidade, não deve apresentar 
sujidades, misturas inadequada ao produto. Embalagem deve está 
intacta, com capacidade de 1 kg. Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da data de entrega. Acondicionado em 
pacotes de polietileno transparente, termossoldada, atóxica. 

QUILO 2000,00 R$ 2,96 

38 

Salsicha resfriada, Salsicha tipo hot dog bovino/suíno com no 

máximo 2% de amido, aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas, com 
adição de água no máximo de 10%, com no mínimo 120 dias de 
validade. Acondicionado em caixa. 

QUILO 10000,00 R$ 16,96 

39 

Suco concentrado caju, Líquido para preparo de suco sabor 

caju, contendo 500 ml, data de fabricação e prazo de validade. 
Produto sem adição de açúcar, pasteurizado e homogeneizado, 
não fermentado e não alcoólico. Rendimento até 2,5 litros. 
Acondicionado em fardos de polietileno reforçado, atóxico. 

LITRO 40000,00 R$ 13,96 

40 

Suco concentrado goiaba, Suco concentrado sabor goiaba, 

contendo 500 ml, data de fabricação e prazo de validade. Produto 
sem adição de açúcar, pasteurizado e homogeneizado, não 
fermentado e não alcoólico. Rendimento até 2,5 litros. 
Acondicionado em fardos de polietileno reforçado, atóxico. 

LITRO 40000,00 R$ 17,96 

41 

Tempero Misto (cominho), Tempero Misto (cominho), 
Caracterização do produto: Cominho moído extraído de sementes 
de cominho de primeira qualidade, com aspecto, cor, cheiro, sabor 
característicos, pode conter fubá de milho, pimenta do reino e sal, 
isentos de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem: Embalagem: 
mínimo de 90g acondicionado em plástico transparente e, atóxico, 
hermeticamente vedado e resistente, reembalado em fardos de 01 
kg, embalagem de mercado que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Prazo de validade: O prazo de validade 
mínimo será de cinco meses a partir da data de entrega do 
produto 

QUILO 2200,00 R$ 21,96 

42 

Vinagre de álcool, Obtido de matéria prima vegetal em bom 
estado sanitário, isento de substâncias estranhas a sua 
composição. Aspecto límpido, fabricação, prazo de validade e 
número do lote. Embalagem plástica de 500 ml. Acondicionado 
em caixa. 

LITRO 5000,00 R$ 10,46 

 

 
5.1 Os itens acima listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os 
mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação 
e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços. As licitantes para 
as quais forem adjudicados os itens acima especificados e forem convocadas para a 
Assinatura da ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos 
referidos itens até o término da vigência contratual. Isto posto, alertamos que a 
Administração não se encontra obrigada a adquirir previamente os produtos 
retromencionados, diante de tal fato do Município de Curralinho/PA, não se 
responsabiliza por eventuais prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes 
qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte do Município.  

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 



 

 

5.2 A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste termo, 
serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de 
faturamento. 
5.3 Os produtos licitados serão fornecidos imediatamente ao Município de 
Curralinho/PA, pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer 
outra despesa que venha a interferir no valor contratado, prazo este que será contratado, 
prazo este que será contado da data do recebimento pela empresa contratada da Ordem 
de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta Municipalidade.  
5.4 Entende-se por “imediatamente”, até 01 (um) dias útil ao recebimento da Ordem de 
Compra e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor competente.  
5.5 As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de 
Curralinho/PA, através de ordens de compras e/ou nota de empenho de onde constarão 
a descrição dos produtos e suas respectivas quantidades.  
5.6 Fica Assegurado o direito de o licitante contratado ter seus preços reajustados, desde 
que, para tanto, seja feito pedido formal à administração Pública demonstrando o 
desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou alteração da base de 
cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados. 
5.7 O índice ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de 
Preços do Consumidor – INPC. 
5.8 O reajustamento somente que dará após a avaliação favorável pelo Município de 
Curralinho/PA. 
5.9 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por 
fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e 
futura de acordo com as necessidades do Município de Curralinho /PA. 
5.10 No caso de entrega de produto vencido, o Município de Curralinho /PA, ficará 
autorizada a comprar dos fornecedores locais, a qualquer preço, as custas da contratada, 
sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura apresentada para pagamento. 
  

6. DO PAGAMENTO 

 
6.1 Os pagamentos devidos serão realizados após a execução dos serviços.  
6.2 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos e 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
6.3 o Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.  
 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1 O prazo de vigência será de até 12 (doze) meses, a partir de sua data de assinaturas 
prorrogável nos termos da legislação vigente. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de 
Referência, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 



 

 

8.2 Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: encargos fiscais, comerciais, 
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza, 
8.3 Durante a vigência do contrato ou outro instrumento substitutivo, a CONTRATADA 
deverá atender prontamente às requisições e especificações deste TERMO DE 
REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de serviço do setor solicitante. 
8.4 Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo 
apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de 
pagamentos e quitação. 
8.5 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 
CONTRATADA intentarem reclamações-trabalhistas contra a Contratante.  
8.6 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação de pessoal necessário, 
bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 
Previdenciárias. 
8.7 Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de 
qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 
8.8 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, o desempenho dos serviços objeto do presente contrato. 
8.9 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idóneo que 
a represente, integralmente, em todos os seus atos. 
8.10 Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimentos de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 
8.11 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas.  
8.12 Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 
8.13 Cumprir com o objeto conforme disposições do presente contrato; 
8.14 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à prefeitura ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
8.15 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante.  
8.16 Após a emissão da Ordem de entrega, a empresa contratada terá o prazo de 05 
(cinco) dias para entrega do objeto. 
8.17 O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para entrega dos 
produtos, acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do edital e Contrato a ser 

firmado, ficando o(s) Contratados(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
9.1 Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se 
for o caso, com base nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021e suas alterações. 
9.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
9.3 Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 
atribuição. 
9.4 Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 



 

 

assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
9.5 Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues 
pela contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.  
 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação 
e da contratação é aquela prevista neste termo de referência. 
 
 

Curralinho/PA, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

__________________________________________ 

NOEME TEIXEIRA VALENTE 

Secretária Municipal de Educação 
 

NOEME TEIXEIRA 
VALENTE:796835
92287

Assinado de forma 
digital por NOEME 
TEIXEIRA 
VALENTE:796835922
87



 

 

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Curralinho/PA, solicita aquisição de gêneros 

alimentícios com fornecimento parcelado para composição da alimentação escolar para 

alunos da rede municipal de ensino. O PNAE é um eixo fundamental para a garantia da 

segurança nutricional da merenda escolar, compreendendo o uso de alimentos variados, 

seguros, que respeitem a cultura, diversidade e hábitos saudáveis, buscando desenvolver 

ações de educação alimentar e nutricional. 

 
1 – INTRODUÇÃO 

 
Constitui Objeto deste estudo técnico preliminar, o pregão eletrônico, Lei n° 14.133/2021, 

para registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para o 

preparo da merenda escolar do ensino fundamental, programada de educação de jovens e 

adultos, educação infantil e quilombola do Município de Curralinho/PA. 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020; 

O Fornecimento de merenda escolar é de suma importância para o crescimento e 

desenvolvimento das atividades escolares dos alunos matriculados na rede pública de ensino 

municipal de Curralinho/PA, possibilitando melhores condições para a melhoria do 

rendimento escolar, fornecendo alimentação saudável e nutritiva para cada faixa etária dos 

alunos, buscando, sempre, conceder condições de saúde aos que necessitam de atenção 

específica e em vulnerabilidade social. 

Dessa forma, não resta dúvida que a presente contratação visa resguardar direitos 

fundamentais imprescindíveis para o desenvolvimento humano. 

Por fim, insta consignar que o quantitativo estimado irá atender satisfatoriamente as 

necessidades da Administração Pública. 

 
3 – REQUISITO PARA CONTRATAÇÃO 
Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

O LICITANTE deve fornecer os bens, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 



 

 

Educação de Curralinho/PA, nos termos, condições, quantidade, exigências e estimativas a 

serem estabelecidas neste estudo técnico preliminar e também no edital e seus anexos. 

Os alimentos fornecidos deverão ser realizados em perfeita condições, para que a 

Administração Pública possa desempenhar seus serviços públicos educacionais com 

condições excelentes, propiciando um ambiente de ensino para seus alunos matriculados. 

Os alimentos deverão passar por uma rigorosa avaliação visual e sensorial de qualidade, 

devendo ser aprovados ou não por uma equipe multidisciplinar. 

 
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 
Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT 

 
1 

Achocolatado em pó, Instantâneo, apresentação em pó solúvel, sabor 
chocolate de até 50% , enriquecido com vitaminas e sais minerais, 
embalagem de até 500g. Contendo data de fabricação de até 120 dias 
anteriores à data de entrega, validade e número do lote. 
Acondicionada em caixa. 

 
QUILO 

 
8000,00 

 

 
2 

Açúcar, Obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com aspecto cor, cheiro 
e sabor próprio, com teor de sacarose mínimo de 98,5%, sem 
fermentação, isento de sujidades, parasitas e de enxofre, 
acondicionado em pacote de 1 kg e embalagem secundária plástica 
resistente com peso líquido de 30 kg fardo. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. 

 

 
QUILO 

 

 
15000,00 

3 
Alho, Apresentação natural, aspecto físico em cabeça, tipo 
branco/importado, tamanho médio a grande e fresco. Embalado 
contendo data de fabricação, validade e número de lote. 

QUILO 3000,00 

 
 
 

4 

Almôndega enlatada, Almôndega ao molho de tomate, acondicionada 
em latas de até 1 kg. Carne mecanicamente separada de aves, água e 
carne bovina, miúdos bovinos (coração), proteína de soja, sal, fécula 
de mandioca, condimentos pré-preparado para salsicha. Sem glúten, 
deverá ter fechamento em lata, apresentar rótulo de acordo com as 
normas da ANVISA. Deve constar número de lote, data de fabricação 
e/ou validade. Acondicionada em caixa. 

 
 
 

QUILO 

 
 
 

7000 

 

 
5 

Arroz tipo 1, Tipo branco, subgrupo polido, longo e fino, grãos 
inteiros, de boa qualidade. Isento de morfo e impurezas. Embalagem 
1x30, obrigatoriamente deverá ser uniforme quanto ao tipo e peso 
para a quantidade total solicitada constando data de fabricação do 
produto de até 120 dias anteriores à data de entrega, validade e 
número do lote. Acondicionado em fardos de polietileno reforçado, 
atóxico. 

 

 
QUILO 

 

 
12000,00 



 

 

 

 
6 

Batata inglesa, Batata tipo monalisa selecionada, 1ª qualidade, nova, 
bom estado de conservação e maturação, lavada e lisa, tamanho 
médio, sem lesões de origem física ou mecânica, isenta de rachaduras 
ou cortes na casca, isenta de partes pútridas, livre de perigos 
biológicos e físicos 

 
QUILO 

 
4000,00 

 

 
7 

Biscoito de polvilho, Biscoito sem glúten tipo de polvilho ou outro, 
acondicionado em embalagem de polietileno atóxico transparente, 
contendo 200g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

 

 
QUILO 

 

 
11000,00 

 

 
8 

Biscoito Doce, Biscoito Doce, tipo Maria, sem recheio– pct. 400g, de 
sabor, cor e odor característicos, textura crocante, acondicionado em 
embalagem resistente e transparente de dupla face, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho 

 

 
QUILO 

 

 
11000,00 

 
9 

Biscoito Rosca, Biscoito-tipo rosquinha, sabor coco ou leite-pct. 400g, 
de boa qualidade (não quebradas), textura crocante, acondicionado 
em embalagem resistente e transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo). Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. 

 
QUILO 

 
11000,00 

 
 
 

10 

Biscoito salgado, Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker, pct.400g de 
textura crocante, com odor, sabor e cor característicos, 
acondicionado em embalagem resistente e transparente, com 
identificação na embalagem (rótulo). Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho, serão rejeitados biscoitos malcozidos, 
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

 
 
 

QUILO 

 
 
 

11000,00 

 
11 

Café moído, Café puro, torrado, moído, forte e encorpado. 
Acondicionado em pacote aluminado, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente a vácuo e limpo. Embalagem contendo 
aproximadamente 500g. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. 

 
QUILO 

 
2000,00 

 

 
12 

Carne bovina magra, Sem osso, tipo patinho, embalagem primaria, 
sacos de polietileno atóxico apropriado para contato direto com o 
alimento, corretamente lacrado, sem perfuração ou vazamento, 
resistente ao transporte e armazenamento, pacotes pesando até 1 kg. 
Registro do fabricante no MA/SIF/DIPOA. Marca, nome do fabricante, 
data de fabricação validade, peso, composição. 

 

 
QUILO 

 

 
12000,00 

 
 

 
13 

Carne bovina moída, Carne Bovina Moída tipo acém congelada, 
proveniente de animais, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, 
devendo apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e 
aspecto próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: vestígios 
de descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e aponervose, 
coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 
contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, peso líquido de 1kg ou 2 kg, contendo na 

 
 

 
QUILO 

 
 

 
15000,00 



 

 

 

 embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante 
praxo de validade, carimbos oficiais e seli de inspeção do orgão 
competente e data de embalegem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

  

 
14 

Cenoura, 1ª qualidade, nova, sem folhas, bom estado de conservação 
e maturação, tamanho médio e coloração uniforme, casca sã e sem 
rupturas, livre de rachaduras ou cortes na casca, isenta de partes 
pútridas, livre de perigos biológicos e físicos 

 
QUILO 

 
4000,00 

 
 
 

15 

Charque PA, Embalagem 1x30 intacta, onde deverá constar data de 
fabricação, validade, número de lote do produto. Não deverão 
apresentar a superfície úmida, pegajosa, ex sudado líquida, partes 
flácidas ou consistência anormal. As embalagens primárias deverão 
estar devidamente rotuladas de acordo com a legislação vigente. Só 
serão aceitos produtos com aprovação e inspeção do SFI ou 
SIE/DIPOA. 

 
 
 

QUILO 

 
 
 

4000,00 

 
16 

Colorífico em pó, Corante natural de urucum, pacote de até 500g, de 
boa qualidade. Não deve conter sujidades e misturas inadequadas ao 
produto, com embalagens ilesas. Validade mínima de 6 meses a contar 
da data da entrega do produto. 

 
QUILO 

 
2000,00 

17 
Extrato de tomate, Extrato de tomate contendo no mínimo em 
porção de 100g. Valor energético: 46 (kcal); CHO (8,6); gordura total 
(0g) e sódio máximo (43 mg). Embalagem plástica de até 1 kg. 

QUILO 1000,00 

 
18 

Farinha de trigo, Farinha de trigo sem fermento fardo com 10x1kg 
contendo identificação do produto data de fabricação e prazo de 
validade, com registro do Ministério da Saúde, obedecendo à 
resolução 12/78 da CNNPA. 

 
QUILO 

 
2000,00 

 
19 

Feijão carioca, Tipo 1, de boa qualidade isenta de morfo e impurezas, 
embalagem 1kg x 30, obrigatoriamente deverá ser uniforme quanto 
ao tipo e peso para a qualidade total solicitada constando data de 
fabricação até 120 dias anteriores a entrega, validade e número de 
lote. Acondicionado em fardos de polietileno reforçado, atóxico. 

 
QUILO 

 
10000,00 

 
20 

Feijão preto, Tipo 1, de boa qualidade isenta de morfo e impurezas, 
embalagem 1 kg x 30, obrigatoriamente deverá ser uniforme quanto 
ao tipo e peso para a qualidade total solicitada constando data de 
fabricação até 120 dias anteriores a entrega, validade e número de 
lote. Acondicionado em fardos de polietileno reforçado, atóxico. 

 
QUILO 

 
6000,00 

 
 
 

21 

Filé de frango, Sem osso, 1ª qualidade, congelado, embalagem em 
filme PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do ministério 
da agricultura, DIPOA n 304 de 22/04/96 e n 145 de 22/04/98, da 
resolução da ANVISA n 105de 19/05/99 da lei municipal /vigilância 
sanitária n 5504/99 e resolução RDC n 13 de 02/01/2001. 

 
 
 

QUILO 

 
 
 

15000,00 

 
22 

Frango (sobrecoxa de frango), Sobrecoxa de frango com osso, 
congelado a-18°C. Embalagem primária: Bandeja de poliestireno de 01 
kg envolvidas em sacos plásticos de polietileno liso, atóxico, não 
violado, resistente, ou sacos plásticos de 1 kg de polietileno liso, 
atóxico, não violado e resistente. Embalagem secundária: Caixas de 

 
QUILO 

 
8000,00 



 

 

 

 papelão em perfeitas condições, lacradas, com identificação do 
produto, validade e peso aparente. O produto deve apresentar 
validade não inferior 90 dias a partir da data da entrega. 
Obrigatoriamente deve apresentar do SIF ou SIE ou SI M. 

  

 

 
23 

Frango congelado inteiro, Inteiro, 1ª qualidade, congelado, 
embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do 
ministério da agricultura, DIPOA n 304 de 22/04/96 e n 145 de 
22/04/98, da resolução da ANVISA n 105de 19/05/99 da lei municipal 
/vigilância sanitária n 5504/99 e resolução RDC n 13 de 02/01/2001. 

 

 
QUILO 

 

 
15000,00 

 
24 

Leite de coco, Fabricado de matéria prima de 1º qualidade, embalagem 
obrigatoriamente deve ser uniforme quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada constando data de fabricação e validade e 
número de lote. Embalagem de 200 ml. Acondicionada em caixa. 

 
LITRO 

 
1000,00 

 

 
25 

Leite em pó 0 lactose, Deve ser isento de lactose em seus 
ingredientes. Embalagem em sacos de polietileno aluminizados, 
limpos, não violados, resistentes, deve conter os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto e número do registro. 
Embalagem plástica de 200g. Acondicionado em fardos plásticos 
transparentes. 

 

 
QUILO 

 

 
1000,00 

 
26 

Leite em pó integral, Leite em pó, tipo integral, ingredientes: soro 
leite desmineralizado, malto dextrina, óleo soja, tipo integral, sabor 
neutro, 60% caseína e 40% de proteínas solúveis, embalagem contendo 
200 g. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. 

 
QUILO 

 
12000,00 

 

 
27 

Maçã vermelha, Maçã nacional in natura extra, sem apresentar avarias 
de casca, procedente de espécie genuína e sã, fresca, com grau de 
maturação adequado para o consumo, sem apresentar avarias de 
casca. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

 

 
QUILO 

 

 
2000,00 

 
28 

Macarrão espaguete, Tipo sêmola, embalagem plástica de 500g, deve 
conter externamente os dados de identificação, procedências, 
informações nutricionais, número de lote, data de fabricação e data 
de validade. Acondicionado em fardos de polietileno reforçado, 
atóxico. 

 
QUILO 

 
12000,00 

 
 

29 

Macarrão parafuso, penne ou concha, Tipo sêmola, embalagem 
plástica de 500g, deve conter externamente os dados de 
identificação, procedências, informações nutricionais, número de lote, 
data de fabricação e data de validade. Acondicionado em fardos de 
polietileno reforçado, atóxico. 

 
 

QUILO 

 
 

10000,00 

 
30 

Margarina, Tipo vegetal, com sal, característica técnicas: contendo 
sal, 60% de lipídeos. Deve possuir lacre de proteção e registro do 
produto no Ministério da Saúde. Embalagem em potes plásticos, 
limpos, resistentes e não violados. Embalagem de 500g. 
Acondicionado em caixa. 

 
QUILO 

 
1000,00 

31 Mistura de carne com legumes, Embalagem primaria, saco de QUILO 4000,00 



 

 

 

 polietileno leitoso de até 500g. Valores nutricionais para 100 g do 
produto especificados no rótulo de acordo com as normas da ANVISA. 
Acondicionado em caixa. 

  

 
32 

Mistura para mingau de cremogema, Integra, adequada e resistente, 
com identificação do tipo, data de fabricação de até 120 dias 
anteriores, data de entrega, prazo de validade e número de lote. 
Isenta de morfo e impurezas. Embalagem de até 500g. Acondicionada 
em caixa. 

 
QUILO 

 
7000,00 

 
33 

Mistura para mingau de milho branco, Grãos de boa qualidade, isenta 
de morfo e impurezas quanto ao tipo e peso para a quantidade total 
solicitada constando data de fabricação e validade e número do lote. 
Embalagem plástica de 500g. Acondicionado em caixa. 

 
QUILO 

 
2000,00 

 

 
34 

Mistura para mingau de mucilon, Tipo massa sabor arroz e milho, 
embalagem integra, adequada e resistente, isenta de morfo e 
impurezas, com identificação do tipo data de fabricação que não 
deverá ser anterior a 180 dias da data de entrega, data de validade e 
número de lote. Embalagem plástica de 500g. Acondicionado em 
caixa. 

 

 
QUILO 

 

 
7000,00 

 
35 

Óleo de soja refinado, Obtido de matéria prima vegetal em bom 
estado sanitário, esta isento de substancia estranhas a sua 
composição. Aspectos límpidos, cor e odor característicos. 
Embalagem tipo pet de até 900 ml, contendo data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote. Acondicionado em caixa. 

 
LITRO 

 
5000,00 

 
36 

Pão hambúrguer, Tipo hambúrguer, massa fina, peso de 50g, 
produzido a partir de trigo enriquecido com ácido fólico e ferro, sem 
gergelim. Embalagem em saco de polietileno vedado, tendo 
especificado na embalagem o nome do fornecedor, data de 
fabricação e data de validade. 

 
QUILO 

 
7000,00 

 
37 

Sal, Refinado, iodado, 1ª qualidade, não deve apresentar sujidades, 
misturas inadequada ao produto. Embalagem deve está intacta, com 
capacidade de 1 kg. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. Acondicionado em pacotes de polietileno 
transparente, termossoldada, atóxica. 

 
QUILO 

 
2000,00 

 

 
38 

Salsicha resfriada, Salsicha tipo hot dog bovino/suíno com no máximo 
2% de amido, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, com adição de água no 
máximo de 10%, com no mínimo 120 dias de validade. Acondicionado 
em caixa. 

 

 
QUILO 

 

 
10000,00 

 
39 

Suco concentrado caju, Líquido para preparo de suco sabor caju, 
contendo 500 ml, data de fabricação e prazo de validade. Produto 
sem adição de açúcar, pasteurizado e homogeneizado, não 
fermentado e não alcoólico. Rendimento até 2,5 litros. Acondicionado 
em fardos de polietileno reforçado, atóxico. 

 
LITRO 

 
40000,00 

 
40 

Suco concentrado goiaba, Suco concentrado sabor goiaba, contendo 
500 ml, data de fabricação e prazo de validade. Produto sem adição 
de açúcar, pasteurizado e homogeneizado, não fermentado e não 
alcoólico. Rendimento até 2,5 litros. Acondicionado em fardos de 
polietileno reforçado, atóxico. 

 
LITRO 

 
40000,00 



 

 

 

 
 
 

 
41 

Tempero Misto (cominho), Tempero Misto (cominho), Caracterização 
do produto: Cominho moído extraído de sementes de cominho de 
primeira qualidade, com aspecto, cor, cheiro, sabor característicos, 
pode conter fubá de milho, pimenta do reino e sal, isentos de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem: Embalagem: mínimo de 90g 
acondicionado em plástico transparente e, atóxico, hermeticamente 
vedado e resistente, reembalado em fardos de 01 kg, embalagem de 
mercado que preserve a integridade e qualidade do produto. Prazo de 
validade: O prazo de validade mínimo será de cinco meses a partir da 
data de entrega do produto 

 
 
 

 
QUILO 

 
 
 

 
2200,00 

 
42 

Vinagre de álcool, Obtido de matéria prima vegetal em bom estado 
sanitário, isento de substâncias estranhas a sua composição. Aspecto 
límpido, fabricação, prazo de validade e número do lote. Embalagem 
plástica de 500 ml. Acondicionado em caixa. 

 
LITRO 

 
5000,00 

 
De acordo com a resolução com o art. 49 da Resolução CD FNDE nº 26/2013, o 

monitoramento do PNAE é definido como um processo permanente de levantamento de 

dados, de análise e sistematização de informações e de verificação do andamento da 

execução que visa corrigir possíveis distorções, aprimorar a administração e subsidiar as 

avaliações. 

 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso 

V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 

possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT 
MÉDIA 

DE 
PREÇOS 

 
1 

Achocolatado em pó, Instantâneo, apresentação em pó solúvel, sabor 
chocolate de até 50% , enriquecido com vitaminas e sais minerais, 
embalagem de até 500g. Contendo data de fabricação de até 120 dias 
anteriores à data de entrega, validade e número do lote. 
Acondicionada em caixa. 

 
QUILO 

 
8000,00 

 
R$ 25,96 

 

 
2 

Açúcar, Obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com aspecto cor, cheiro 
e sabor próprio, com teor de sacarose mínimo de 98,5%, sem 
fermentação, isento de sujidades, parasitas e de enxofre, 
acondicionado em pacote de 1 kg e embalagem secundária plástica 
resistente com peso líquido de 30 kg fardo. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. 

 

 
QUILO 

 

 
15000,00 

 

 
R$ 7,91 

3 Alho, Apresentação natural, aspecto físico em cabeça, tipo QUILO 3000,00 R$ 37,96 



 

 

 

 branco/importado, tamanho médio a grande e fresco. Embalado 
contendo data de fabricação, validade e número de lote. 

   

 

 
4 

Almôndega enlatada, Almôndega ao molho de tomate, acondicionada 
em latas de até 1 kg. Carne mecanicamente separada de aves, água e 
carne bovina, miúdos bovinos (coração), proteína de soja, sal, fécula 
de mandioca, condimentos pré-preparado para salsicha. Sem glúten, 
deverá ter fechamento em lata, apresentar rótulo de acordo com as 
normas da ANVISA. Deve constar número de lote, data de fabricação 
e/ou validade. Acondicionada em caixa. 

 

 
QUILO 

 

 
7000 

 

 
R$ 34,96 

 
 
 

5 

Arroz tipo 1, Tipo branco, subgrupo polido, longo e fino, grãos 
inteiros, de boa qualidade. Isento de morfo e impurezas. Embalagem 
1x30, obrigatoriamente deverá ser uniforme quanto ao tipo e peso 
para a quantidade total solicitada constando data de fabricação do 
produto de até 120 dias anteriores à data de entrega, validade e 
número do lote. Acondicionado em fardos de polietileno reforçado, 
atóxico. 

 
 
 

QUILO 

 
 
 

12000,00 

 
 
 

R$ 5,81 

 
6 

Batata inglesa, Batata tipo monalisa selecionada, 1ª qualidade, nova, 
bom estado de conservação e maturação, lavada e lisa, tamanho 
médio, sem lesões de origem física ou mecânica, isenta de rachaduras 
ou cortes na casca, isenta de partes pútridas, livre de perigos 
biológicos e físicos 

 
QUILO 

 
4000,00 

 
R$ 9,46 

 

 
7 

Biscoito de polvilho, Biscoito sem glúten tipo de polvilho ou outro, 
acondicionado em embalagem de polietileno atóxico transparente, 
contendo 200g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

 

 
QUILO 

 

 
11000,00 

 

 
R$ 71,96 

 

 
8 

Biscoito Doce, Biscoito Doce, tipo Maria, sem recheio– pct. 400g, de 
sabor, cor e odor característicos, textura crocante, acondicionado em 
embalagem resistente e transparente de dupla face, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho 

 

 
QUILO 

 

 
11000,00 

 

 
R$ 22,46 

 
9 

Biscoito Rosca, Biscoito-tipo rosquinha, sabor coco ou leite-pct. 400g, 
de boa qualidade (não quebradas), textura crocante, acondicionado 
em embalagem resistente e transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo). Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. 

 
QUILO 

 
11000,00 

 
R$ 22,19 

 
 
 

10 

Biscoito salgado, Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker, pct.400g de 
textura crocante, com odor, sabor e cor característicos, 
acondicionado em embalagem resistente e transparente, com 
identificação na embalagem (rótulo). Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho, serão rejeitados biscoitos malcozidos, 
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

 
 
 

QUILO 

 
 
 

11000,00 

 
 
 

R$ 29,96 

 
11 

Café moído, Café puro, torrado, moído, forte e encorpado. 
Acondicionado em pacote aluminado, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente a vácuo e limpo. Embalagem contendo 
aproximadamente 500g. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

 
QUILO 

 
2000,00 

 
R$ 76,76 



 

 

 

 material estranho.    

 

 
12 

Carne bovina magra, Sem osso, tipo patinho, embalagem primaria, 
sacos de polietileno atóxico apropriado para contato direto com o 
alimento, corretamente lacrado, sem perfuração ou vazamento, 
resistente ao transporte e armazenamento, pacotes pesando até 1 kg. 
Registro do fabricante no MA/SIF/DIPOA. Marca, nome do fabricante, 
data de fabricação validade, peso, composição. 

 

 
QUILO 

 

 
12000,00 

 

 
R$ 46,96 

 
 
 
 
 
 

13 

Carne bovina moída, Carne Bovina Moída tipo acém congelada, 
proveniente de animais, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, 
devendo apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e 
aspecto próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: vestígios 
de descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e aponervose, 
coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 
contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, peso líquido de 1kg ou 2 kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante 
praxo de validade, carimbos oficiais e seli de inspeção do orgão 
competente e data de embalegem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

 
 
 
 
 
 

QUILO 

 
 
 
 
 
 

15000,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 31,96 

 
14 

Cenoura, 1ª qualidade, nova, sem folhas, bom estado de conservação 
e maturação, tamanho médio e coloração uniforme, casca sã e sem 
rupturas, livre de rachaduras ou cortes na casca, isenta de partes 
pútridas, livre de perigos biológicos e físicos 

 
QUILO 

 
4000,00 

 
R$ 9,96 

 

 
15 

Charque PA, Embalagem 1x30 intacta, onde deverá constar data de 
fabricação, validade, número de lote do produto. Não deverão 
apresentar a superfície úmida, pegajosa, ex sudado líquida, partes 
flácidas ou consistência anormal. As embalagens primárias deverão 
estar devidamente rotuladas de acordo com a legislação vigente. Só 
serão aceitos produtos com aprovação e inspeção do SFI ou 
SIE/DIPOA. 

 

 
QUILO 

 

 
4000,00 

 

 
R$ 47,96 

 
16 

Colorífico em pó, Corante natural de urucum, pacote de até 500g, de 
boa qualidade. Não deve conter sujidades e misturas inadequadas ao 
produto, com embalagens ilesas. Validade mínima de 6 meses a contar 
da data da entrega do produto. 

 
QUILO 

 
2000,00 

 
R$ 11,96 

17 
Extrato de tomate, Extrato de tomate contendo no mínimo em 
porção de 100g. Valor energético: 46 (kcal); CHO (8,6); gordura total 
(0g) e sódio máximo (43 mg). Embalagem plástica de até 1 kg. 

QUILO 1000,00 R$ 20,96 

 
18 

Farinha de trigo, Farinha de trigo sem fermento fardo com 10x1kg 
contendo identificação do produto data de fabricação e prazo de 
validade, com registro do Ministério da Saúde, obedecendo à 
resolução 12/78 da CNNPA. 

 
QUILO 

 
2000,00 

 
R$ 7,46 

 
19 

Feijão carioca, Tipo 1, de boa qualidade isenta de morfo e impurezas, 
embalagem 1kg x 30, obrigatoriamente deverá ser uniforme quanto 
ao tipo e peso para a qualidade total solicitada constando data de 
fabricação até 120 dias anteriores a entrega, validade e número de 
lote. Acondicionado em fardos de polietileno reforçado, atóxico. 

 
QUILO 

 
10000,00 

 
R$ 8,76 



 

 

 

 
20 

Feijão preto, Tipo 1, de boa qualidade isenta de morfo e impurezas, 
embalagem 1 kg x 30, obrigatoriamente deverá ser uniforme quanto 
ao tipo e peso para a qualidade total solicitada constando data de 
fabricação até 120 dias anteriores a entrega, validade e número de 
lote. Acondicionado em fardos de polietileno reforçado, atóxico. 

 
QUILO 

 
6000,00 

 
R$ 9,76 

 

 
21 

Filé de frango, Sem osso, 1ª qualidade, congelado, embalagem em 
filme PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do ministério 
da agricultura, DIPOA n 304 de 22/04/96 e n 145 de 22/04/98, da 
resolução da ANVISA n 105de 19/05/99 da lei municipal /vigilância 
sanitária n 5504/99 e resolução RDC n 13 de 02/01/2001. 

 

 
QUILO 

 

 
15000,00 

 

 
R$ 27,96 

 
 

 
22 

Frango (sobrecoxa de frango), Sobrecoxa de frango com osso, 
congelado a-18°C. Embalagem primária: Bandeja de poliestireno de 01 
kg envolvidas em sacos plásticos de polietileno liso, atóxico, não 
violado, resistente, ou sacos plásticos de 1 kg de polietileno liso, 
atóxico, não violado e resistente. Embalagem secundária: Caixas de 
papelão em perfeitas condições, lacradas, com identificação do 
produto, validade e peso aparente. O produto deve apresentar 
validade não inferior 90 dias a partir da data da entrega. 
Obrigatoriamente deve apresentar do SIF ou SIE ou SI M. 

 
 

 
QUILO 

 
 

 
8000,00 

 
 

 
R$ 20,96 

 

 
23 

Frango congelado inteiro, Inteiro, 1ª qualidade, congelado, 
embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do 
ministério da agricultura, DIPOA n 304 de 22/04/96 e n 145 de 
22/04/98, da resolução da ANVISA n 105de 19/05/99 da lei municipal 
/vigilância sanitária n 5504/99 e resolução RDC n 13 de 02/01/2001. 

 

 
QUILO 

 

 
15000,00 

 

 
R$ 16,96 

 
24 

Leite de coco, Fabricado de matéria prima de 1º qualidade, embalagem 
obrigatoriamente deve ser uniforme quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada constando data de fabricação e validade e 
número de lote. Embalagem de 200 ml. Acondicionada em caixa. 

 
LITRO 

 
1000,00 

 
R$ 24,96 

 

 
25 

Leite em pó 0 lactose, Deve ser isento de lactose em seus 
ingredientes. Embalagem em sacos de polietileno aluminizados, 
limpos, não violados, resistentes, deve conter os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto e número do registro. 
Embalagem plástica de 200g. Acondicionado em fardos plásticos 
transparentes. 

 

 
QUILO 

 

 
1000,00 

 

 
R$ 74,96 

 
26 

Leite em pó integral, Leite em pó, tipo integral, ingredientes: soro 
leite desmineralizado, malto dextrina, óleo soja, tipo integral, sabor 
neutro, 60% caseína e 40% de proteínas solúveis, embalagem contendo 
200 g. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. 

 
QUILO 

 
12000,00 

 
R$ 51,96 

 
27 

Maçã vermelha, Maçã nacional in natura extra, sem apresentar avarias 
de casca, procedente de espécie genuína e sã, fresca, com grau de 
maturação adequado para o consumo, sem apresentar avarias de 
casca. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

 
QUILO 

 
2000,00 

 
R$ 17,46 



 

 

 

 externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.    

 
28 

Macarrão espaguete, Tipo sêmola, embalagem plástica de 500g, deve 
conter externamente os dados de identificação, procedências, 
informações nutricionais, número de lote, data de fabricação e data 
de validade. Acondicionado em fardos de polietileno reforçado, 
atóxico. 

 
QUILO 

 
12000,00 

 
R$ 9,96 

 
29 

Macarrão parafuso, penne ou concha, Tipo sêmola, embalagem 
plástica de 500g, deve conter externamente os dados de 
identificação, procedências, informações nutricionais, número de lote, 
data de fabricação e data de validade. Acondicionado em fardos de 
polietileno reforçado, atóxico. 

 
QUILO 

 
10000,00 

 
R$ 12,96 

 
30 

Margarina, Tipo vegetal, com sal, característica técnicas: contendo 
sal, 60% de lipídeos. Deve possuir lacre de proteção e registro do 
produto no Ministério da Saúde. Embalagem em potes plásticos, 
limpos, resistentes e não violados. Embalagem de 500g. 
Acondicionado em caixa. 

 
QUILO 

 
1000,00 

 
R$ 21,86 

 
31 

Mistura de carne com legumes, Embalagem primaria, saco de 
polietileno leitoso de até 500g. Valores nutricionais para 100 g do 
produto especificados no rótulo de acordo com as normas da ANVISA. 
Acondicionado em caixa. 

 
QUILO 

 
4000,00 

 
R$ 49,41 

 
32 

Mistura para mingau de cremogema, Integra, adequada e resistente, 
com identificação do tipo, data de fabricação de até 120 dias 
anteriores, data de entrega, prazo de validade e número de lote. 
Isenta de morfo e impurezas. Embalagem de até 500g. Acondicionada 
em caixa. 

 
QUILO 

 
7000,00 

 
R$ 31,96 

 
33 

Mistura para mingau de milho branco, Grãos de boa qualidade, isenta 
de morfo e impurezas quanto ao tipo e peso para a quantidade total 
solicitada constando data de fabricação e validade e número do lote. 
Embalagem plástica de 500g. Acondicionado em caixa. 

 
QUILO 

 
2000,00 

 
R$ 11,96 

 

 
34 

Mistura para mingau de mucilon, Tipo massa sabor arroz e milho, 
embalagem integra, adequada e resistente, isenta de morfo e 
impurezas, com identificação do tipo data de fabricação que não 
deverá ser anterior a 180 dias da data de entrega, data de validade e 
número de lote. Embalagem plástica de 500g. Acondicionado em 
caixa. 

 

 
QUILO 

 

 
7000,00 

 

 
R$ 41,63 

 
 

35 

Óleo de soja refinado, Obtido de matéria prima vegetal em bom 
estado sanitário, esta isento de substancia estranhas a sua 
composição. Aspectos límpidos, cor e odor característicos. 
Embalagem tipo pet de até 900 ml, contendo data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote. Acondicionado em caixa. 

 
 

LITRO 

 
 

5000,00 

 
 

R$ 13,96 

 
36 

Pão hambúrguer, Tipo hambúrguer, massa fina, peso de 50g, 
produzido a partir de trigo enriquecido com ácido fólico e ferro, sem 
gergelim. Embalagem em saco de polietileno vedado, tendo 
especificado na embalagem o nome do fornecedor, data de 
fabricação e data de validade. 

 
QUILO 

 
7000,00 

 
R$ 18,46 

37 
Sal, Refinado, iodado, 1ª qualidade, não deve apresentar sujidades, 
misturas inadequada ao produto. Embalagem deve está intacta, com 
capacidade de 1 kg. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a 

QUILO 2000,00 R$ 2,96 



 

 

 

 partir da data de entrega. Acondicionado em pacotes de polietileno 
transparente, termossoldada, atóxica. 

   

 

 
38 

Salsicha resfriada, Salsicha tipo hot dog bovino/suíno com no máximo 
2% de amido, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, com adição de água no 
máximo de 10%, com no mínimo 120 dias de validade. Acondicionado 
em caixa. 

 

 
QUILO 

 

 
10000,00 

 

 
R$ 16,96 

 
39 

Suco concentrado caju, Líquido para preparo de suco sabor caju, 
contendo 500 ml, data de fabricação e prazo de validade. Produto 
sem adição de açúcar, pasteurizado e homogeneizado, não 
fermentado e não alcoólico. Rendimento até 2,5 litros. Acondicionado 
em fardos de polietileno reforçado, atóxico. 

 
LITRO 

 
40000,00 

 
R$ 13,96 

 
40 

Suco concentrado goiaba, Suco concentrado sabor goiaba, contendo 
500 ml, data de fabricação e prazo de validade. Produto sem adição 
de açúcar, pasteurizado e homogeneizado, não fermentado e não 
alcoólico. Rendimento até 2,5 litros. Acondicionado em fardos de 
polietileno reforçado, atóxico. 

 
LITRO 

 
40000,00 

 
R$ 17,96 

 
 
 

 
41 

Tempero Misto (cominho), Tempero Misto (cominho), Caracterização 
do produto: Cominho moído extraído de sementes de cominho de 
primeira qualidade, com aspecto, cor, cheiro, sabor característicos, 
pode conter fubá de milho, pimenta do reino e sal, isentos de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem: Embalagem: mínimo de 90g 
acondicionado em plástico transparente e, atóxico, hermeticamente 
vedado e resistente, reembalado em fardos de 01 kg, embalagem de 
mercado que preserve a integridade e qualidade do produto. Prazo de 
validade: O prazo de validade mínimo será de cinco meses a partir da 
data de entrega do produto 

 
 
 

 
QUILO 

 
 
 

 
2200,00 

 
 
 

 
R$ 21,96 

 
42 

Vinagre de álcool, Obtido de matéria prima vegetal em bom estado 
sanitário, isento de substâncias estranhas a sua composição. Aspecto 
límpido, fabricação, prazo de validade e número do lote. Embalagem 
plástica de 500 ml. Acondicionado em caixa. 

 
LITRO 

 
5000,00 

 
R$ 10,46 

 
 

 
6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

A solução que mais atende a demanda de fornecimento de bens de consumo e é a 

realização de um processo licitatório de contratação de gêneros alimentícios com 

fornecimento parcelado é o sistema de registro de preço por meio de Pregão eletrônico, 

considerando o valor vultuoso da contratação. 



 

 

7 – DEMONSTRATIVO PARA O PARCELAMENTO OU DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

A decisão de parcelar ou não a solução a ser licitada é uma questão importante que 

deve ser tomada com cautela. Em regra, o parcelamento é a regra, devendo a licitação ser 

realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que verifique não haver prejuízos 

para o conjunto da solução ou perda de economia em escala, visando propiciar a ampla 

participação de licitantes que embora não disponham de capacidade para execução da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

Dessa forma, a licitação poderá ser realizada por pregão eletrônico em razão da 

iconicidade privilegiando, dessa forma, os princípios da competitividade, isonomia e da 

seleção mais vantajosa. Vale ressaltar que não haverá contratações correlatas para execução 

desta contratação. 

 
8 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso 

IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020). 

o resultando pretendido com a presente licitação é o fornecimento de alimento 

saudável e nutritivo para os alunos matriculados na rede de ensino da rede pública municipal 

de Curralinho, proporcionando um ambiente de aprendizado adequado. 

 
9 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

Não há necessidade de ações prévias para a pactuação de contratos referentes aos 

itens licitados. 

10 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 



 

 

o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

O presente estudo técnico preliminar foi elaborado com objetivo de adquirir gêneros 

alimentícios para merenda escolar, de forma parcelada para composição da alimentação 

escolar para os alunos matriculadas da rede pública de ensino municipal. 

O cardápio foi realizado em consonância com a resolução FNDE/CD n 06/2020, tendo 

como finalidade contribuir para o crescimento e o desenvolvimento social, aprendizagem, 

rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio das 

ações de educação alimentar e nutricional durante o ano letivo. 

Portanto, restou verificado que a presente contratação maximiza a probabilidade do 

alcance dos resultados pretendidos em observância aos princípios da economicidade, 

eficácia e eficiência apresenta-se por meio da realização de Pregão eletrônico em razão dos 

princípios da economicidade e competitividade. 

 
Curralinho (PA), 08 de setembro de 2025 

 

 

 

 
 

 
DANIELLY DE SOUZA MARTINS 

 
Nutricionista 

 
Assinado de forma 

digital por NOEME 
VALENTE:796835 TEIXEIRA 

Aprovado por: 
92287 VALENTE:796835922 
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NOEME TEIXEIRA VALENTE 

 
Secretaria Municipal de Educação 

NOEME TEIXEIRA 



 

 

ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ….. - … - PMC – SRP 

 

Pregão Eletrônico nº …. PMC – SRP 
Órgão Gerenciador: XXXXXXXXXXXXXXX 
 
O MUNICÍPIO DE CURRALINHO - PA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº 
XXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXX – SSP/PA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma ELETRÔNICO, 
para REGISTRO DE PREÇOS n.º XX/2025, processo administrativo n.º XXXX/2024, RESOLVE 
registrar os preços da empresa relacionadas na Ata da Sessão Pública do Pregão, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 
14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações,  com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
2. A presente Ata tem por objeto a futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR DE ENSINO CRECHE, ENSINO 

PRÉ-ESCOLAR, ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO, PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 

DE JOVENS E ADULTOS, EDUCAÇÃO INFANTIL E QUILOMBOLA, ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) DO MUNICÍPIO DE CURRALINHO/PA, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
 

FORNECEDOR (Razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos – telefone e email, 
representante) 

 

ITEM DO 
TR 

Especificação 
completa 
(Conforme termo de 
referência) 

MARCA UNIDADE QUANT. V. 
UNIT. 
(R$)  

V. 
TOTAL 
(R$) 

       

 
 
 
2.2. VALIDADE DA ATA 
 



 

 

2.3. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
 
3. REVISÃO E CANCELAMENTO 
3.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.  
 
3.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
3.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
3.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
3.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
3.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e  
 
3.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  
 
3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.   
 
3.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:   
 
3.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
3.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  
 
3.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou  



 

 

 
3.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
3.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
3.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
3.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
3.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. As condições gerais do fornecimento, tais como prazos para a entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e no edital. 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo. 
4.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 2002, 
do Decreto n.º 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar 
n.º 123, de 2006, e da Lei n.º 14.133/21, subsidiariamente. 
4.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de 
Curralinho, com exclusão de qualquer outro. 
 

______________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 



 

 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº …… -…….- PMC – SRP 

 

CONTRATO N°: XXXXXXXXXX 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHO E … , PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHO, Estado do Pará, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, 
Bairro xxxxxxxxxxxxx, CEP: 68.815-000, Curralinho-PA, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.876.710/0001-30, 
neste ato representada pelo Sr. CLEBER EDSON DOS SANTOS RODRIGUES, Prefeito Municipal, 
portadora do RG n°. xxxx SSP/PA e CPF n°. xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada CONTRATANTE, 
e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob  o  nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº , decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regera pelas clausulas e condições seguintes: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° xxxxxxxxxxxx, processada nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, quais os contratantes 
estão sujeitos como também clausulas deste contrato. 
 

2.1 CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR DE ENSINO CRECHE, ENSINO 
PRÉ-ESCOLAR, ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO, PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS, EDUCAÇÃO INFANTIL E QUILOMBOLA, ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) 
DO MUNICÍPIO DE CURRALINHO/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e no Termo de Referência, identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
 
2.1.1 Discriminação do objeto 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

       

       

     TOTAL: 0,00 
, 

 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 



 

 

3.1 - O Contrato tem a vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, contado 
da data de sua assinatura até       de de 20 , de      acordo com as condições estabelecidas na Lei 
n° 14.133/21 . 

 
2.2.1. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 
4 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
4.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ..................................................... ). 

 
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para o exercício de 2024. 
 
Exercício: 2024 

Projeto atividade: XXXXXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXX  

Classificação econômica: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
5.1.1 Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei Orçamentária vigente. 

 
6 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de 
titularidade da empresa contratada, que, deverá ser informada na proposta de preços a ser 
apresentada na sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente antes da contratação. Caso 
os dados da fatura estejam incorretos, a Contratante formalizará à Contratada, e esta emitirá nova 
fatura, escoimada daquelas incorreções, abrindo-se, então, novo prazo para pagamento. 
 
6.1 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente 
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho. 
 
6.2 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 
 



 

 

6.3 O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia 
com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com INSS, FGTS e Trabalhista - CNDT. 
 
6.4 O pagamento será efetuado em conta bancaria da empresa fornecedora dos Serviços, identificada 
abaixo: 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA: 

AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE: 
 
6.5 Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova conta 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado 
o pagamento. 
 
6.6 O pagamento somente será autorizado após efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada. 
 
6.7 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 
do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
 
6.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
6.9 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, haja vista que 
a entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Curralinho, Departamento ou Setor da mesma. 
 

6.10 No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
deste Contrato, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, contratado e constante da proposta. 

 
7 CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
7.1 Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 



 

 

ocorrera nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
7.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

8 CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1 Os SERVIÇOS deverão ser entregues nos locais descritos da XXXXXXXXXXXXXXX, localizado no 
endereço constante do preambulo desde contrato, nos dias úteis da semana (segunda à sexta), horário 
de 8h às 14h. 

8.2 Todos os Serviços fornecidos deverão ser de primeira qualidade, 100% novos e de primeiro uso, 
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em 
legislação, estarem de acordo com as normas vigentes. 
 
8.3 O prazo de entrega do objeto da licitação será de 15 (quinze) dias, ininterruptos, a contar da 
data de recebimento do pedido. Os Serviços deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses. Serviços 
que apresentem algum tipo de desconformidade deverão ser substituídos em até 03 (três) dias sem 
quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Curralinho. 
 
8.4 A contratada responderá por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários 
do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato. Responderá, civil e penalmente, 
por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e armazenamento de 
material. 
 
8.5 A contratada irá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 
9 CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor da XXXXXXXXXXXXXX, designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida na portaria de fiscal de contrato anexo a este contrato. 

 
10 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/2024 PMC - SRP e conforme abaixo: 
 
10.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 



 

 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
 
10.3 A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, 
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes a entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro, 
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, sem nenhum custo 
adicional para a XXXXXXXXXXXXX. 
 
10.4 A contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os 
salários do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente  contrato. 

9.5 Fornecer o produto da marca e fórmula ofertado na sua proposta. 

9.6 Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, poderá ser 
substituída a marca cotada do produto por outro de qualidade igual ou superior e de mesma fórmula. 

9.7 Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais. 

9.8 Aceitar a fiscalização do Município de Curralinho. 

9.9 Substituir os Serviços que não atenderem as especificações. 

9.10 Para assinatura deste contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do tipo A3 
(suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o 
endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, este 
contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) 
da(s) Empresa(s). 

9.11 O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável 
poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

9.12 Para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente 
Instrumento, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 - 
PMC - SRP e seus anexos. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 Receber os Serviços e dar a aceitação no caso de os Serviços atenderem as especificações 
deste Termo de Referência. 
 
11.2 Fiscalizar o bom andamento das entregas pela contratada, notificando, 
imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 

 
11.3 Pagar a fatura da licitante vencedora no prazo e condições estabelecidas no edital de Licitação. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

 
12.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n….. - PMC-SRP. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
 
13.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
13.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
 
13.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei nº 14.133/2021. 
 
13.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

 
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.5.3 Indenizações e multas. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
14.1 É vedado à CONTRATADA: 

 
14.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

 
14.1.3 A subcontratação total do objeto deste contrato, assim com a parcial acima do limite 
permitido pela Administração. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 



 

 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 
16.1 - É eleito o Foro da Foro da cidade de Curralinho/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 
 
 
 

Curralinho (PA), XX de XXXXXXX de 2024. 
 
 
 

 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 
 

 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1 – Nome:   

 

CPF: _/ / /   

 

RG:   
 
 

2 – Nome:   
 

CPF: _/ / /   



 

 

 

RG:   
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